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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2007

Possibilita o saque dos recursos acumulados
no Fundo de Participação PIS-PASEP em
caso de desemprego involuntário.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O participante do Fundo de Participação PIS-PASEP, de
que trata a Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, que se
encontre em situação de desemprego involuntário poderá sacar o saldo de sua
conta individual.

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo
ao Trabalhador (CODEFAT), instituído pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de
1990, disciplinará o disposto no caput, de forma a beneficiar os trabalhadores
de baixa renda.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Fundo de Participação PIS-PASEP é um fundo contábil de
natureza financeira criado em 1975, pela Lei Complementar nº 26, de 1975, e
constituído com os recursos do Programa de Integração Social (PIS) e do
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP). Desde
1989, no entanto, deixou de contar com os recursos provenientes da
arrecadação de contribuições, já que o art. 239 da Constituição Federal de
1988 deu-lhes outra destinação: custeio do Programa do Seguro-Desemprego
e do abono salarial, no valor de um salário mínimo, aos trabalhadores de
baixa-renda.
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Assim, o Fundo de Participação representa, atualmente, um
estoque de recursos sem fluxo de novos aportes, a não ser os ingressos
oriundos das aplicações financeiras efetuadas. Ademais, constitui um
patrimônio que pertence apenas aos trabalhadores cadastrados no PIS-PASEP
até outubro de 1988. Em outras palavras, as contas de participação no Fundo
representam patrimônios individuais que geram créditos sob a forma de
rendimentos, enquanto não há o saque das quotas.

Os rendimentos anuais, que podem ser sacados anualmente,
correspondem a juros de 3% ao ano mais o Resultado Líquido Adicional
(RLA), de acordo com o saldo das quotas existente na conta de participação
PIS/PASEP  do trabalhador.

Dados referentes ao exercício jul/2001-jun/2002 indicam a
existência de 40 mil contas com saldo e um patrimônio líquido da ordem de
R$ 24 bilhões (as reservas e provisões somavam R$ 1,6 bilhão). Cerca de
77% desse patrimônio pertence ao PIS, e seu valor médio unitário (saldo das
contas individuais) situa-se em torno de R$ 601,00.

Com relação ao saque de quotas, este é possível apenas nas
seguintes situações: aposentadoria; reforma militar; invalidez permanente;
transferência de militar para a reserva remunerada; portador de vírus HIV
(AIDS/SIDA); neoplasia maligna (câncer) do titular ou de seus dependentes;
morte do trabalhador; e benefício assistencial a idosos ou deficientes.
Verifica-se, pois, que não há previsão de saque em caso de desemprego.

Tal impedimento é um verdadeiro contra-senso. Afinal, tendo em
vista estes tempos de elevadíssimas taxas de desocupação, não há justificativa
para que o trabalhador, encontrando-se na difícil e muitas vezes
desesperadora situação de desempregado, em especial quando é um
trabalhador de baixa renda, não possa utilizar os recursos que lhe pertencem.

A presente proposição visa corrigir essa injustiça. Permite que o
trabalhador desempregado saque os recursos acumulados em sua conta
individual junto ao Fundo de Participação PIS-PASEP. Com o objetivo de
beneficiar, primordialmente, o trabalhador de baixa renda, estipula-se que o
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (CODEFAT),
órgão tripartite representativo da sociedade brasileira e responsável pela
fiscalização do programa do seguro desemprego, deverá disciplinar a matéria,
de forma a beneficiar os trabalhadores mais necessitados.
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Em vista dessas considerações, fica claro o alcance social do
projeto de lei ora oferecido à apreciação dos nobres colegas.

Sala das Sessões, em        

Deputado AELTON FREITAS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX  

 DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de 

Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 

8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, 

nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro desemprego e o abono de que trata o § 3º 

deste artigo. 

§ 1º Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos quarenta por cento 

serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que lhes 

preservem o valor. 

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de 

saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de 

casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, para 

depósito nas contas individuais dos participantes. 

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o 

Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um 

salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso 

daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta 

Constituição. 

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional 

da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da 

rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei. 

 

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de 

serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 26, DE 11 DE SETEMBRO DE 1975 
 

Altera disposições da legislação que regula o 

Programa de Integração Social - PIS e o 
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Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

Art. 1º A partir do exercício financeiro a iniciar-se em 1º de julho de 1976, serão 

unificados, sob a denominação de PIS-PASEP, os fundos constituídos com os recursos do 

Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público-PASEP, instituídos pelas Leis Complementares ns. 7 e 8, de 7 de setembro e de 3 de 

dezembro de 1970, respectivamente. 

Parágrafo único. A unificação de que trata este artigo não afetará os saldos das 

contas individuais existentes em 30 de junho de 1976. 

 

Art. 2º Ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo são mantidos os 

critérios de participação dos empregados e servidores estabelecidos nos artigos 7º e 4º, 

respectivamente, das Leis Complementares ns. 7 e 8, referidas, passando a ser considerado, para 

efeito do cálculo dos depósitos efetuados nas contas individuais, o valor global dos recursos 

que passarem a integrar o PIS-PASEP. 

Parágrafo único. Aos participantes cadastrados há pelo menos cinco anos e que 

percebam salário mensal igual ou inferior a 5 (cinco) vezes o respectivo salário mínimo 

regional, será assegurado, ao final de cada exercício financeiro, depósito mínimo equivalente 

do salário mínimo regional mensal, vigente, respeitada a disponibilidade de recursos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam 

o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 

institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT. 

 

DO PROGRAMA DE SEGURO DESEMPREGO 

 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade: 

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 

resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002. 

II - auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para tanto, ações 

integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. 

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 50/2007 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o 

programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro 

de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036, 

de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro 

de 1998, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2º -A, 2º -B, 3º -A, 7º -A, 8º -A, 8º -B e 8º 

-C à Lei no 7.998, de 1990: 

"Art. 2º -A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a 

bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato 

de trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou programa de 

qualificação profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com 

o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR) 

"Art. 2º -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 

trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo 

período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já 

tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão 

jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem 

reais). 

§ 1º O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a 

partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 

§ 2º O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e 

articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de 

domicílio do beneficiado. 

§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 

CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições 

indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive 

quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava 

vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos 

recursos do FAT." (NR) 

"Art. 3º -A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os 

demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação 

profissional, nos termos do art. 2º -A desta Lei, bem como os pré-requisitos 

para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao benefício do 

Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR) 
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"Art. 7º -A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso 

se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 

"Art. 8º -A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado 

nas seguintes situações: 

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias 

à habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de 

qualificação profissional; 

IV - por morte do beneficiário." (NR) 

"Art. 8º -B. Na hipótese prevista no § 5º do art. 476-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que 

o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do benefício do 

Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o 

recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR) 

"Art. 8º-C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-

se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para 

o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3º desta Lei." 

(NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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